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A migração das atividades pedagógicas e assisten-
ciais para o ambiente virtual possibilitou a flexibilidade 
de tempo e local que o contexto de isolamento social 
exigia. O ensino remoto emergencial foi estruturado 
contemplando atividades síncronas e/ou assíncronas 
como discussões em grupo, simulações, avaliações, pa-
lestras, webinars, congressos etc. O uso da telemedicina 
possibilitou a manutenção de algumas atividades assis-
tenciais em diversas especialidades. Apesar do descon-
forto em oferecer formação médica utilizando o ensino 
remoto, estudos pregressos apontam que atividades em 
ambiente virtual proporcionaram ganhos semelhantes 
em conhecimento, quando comparadas ao ensino tradi-
cional.(6) Além disso, a educação digital tem sido aponta-
da como importante na aquisição de hábitos de apren-
dizagem de longo prazo.(7)

A disseminação do uso de telefones celulares facili-
tou o acesso à internet como espaço de aprendizagem. 
Os aplicativos disponíveis possibilitaram a interação e a 
obtenção rápida de informações na literatura científica 
ou nos ambientes virtuais de aprendizagem. A incorpo-
ração de celulares, que já é uma realidade na prática 
médica, apresenta-se como uma estratégia para aumen-
tar a aprendizagem dos residentes em um cenário que 
requer alta mobilidade. No entanto, a percepção nega-
tiva da utilização desses dispositivos durante os atendi-
mentos e seus efeitos colaterais negativos (distrações, 
dependência excessiva, isolamento social) apontam 
para a necessidade de normas para regular seu uso no 
ambiente clínico.(8)
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Em consequência das medidas sanitárias impostas 
pela pandemia da COVID-19 em 2020, as escolas 
médicas e programas de residência implementaram 

uma série de adaptações em seus currículos para garantir 
a manutenção das atividades acadêmicas e assistenciais. 
Uma rápida e inesperada transição para o ensino digital 
proporcionou a educadores e aprendizes uma gama de 
novas experiências educacionais. Esse momento permi-
tiu explorar os recursos disponíveis, revisar conceitos e 
desenvolver novas habilidades pedagógicas. O aprendi-
zado construído a partir dessas vivências leva a reflexões 
sobre o papel da educação digital na formação médica. 

A educação digital é definida, de forma geral, como 
a utilização de meios digitais nos métodos de ensino.(1)
Uma das vantagens é prover conteúdos que podem ser 
acessados de acordo com a disponibilidade e necessi-
dade do aprendiz. O ensino digital, frequentemente uti-
lizado na oferta de educação continuada nas especiali-
dades médicas, ocupa espaço restrito na graduação em 
Medicina por restrições legais.(2) O contexto da pande-
mia, no entanto, mudou essa realidade. Dispositivos le-
gais permitiram e recomendaram a migração do ensino 
presencial para o remoto de forma emergencial, tanto 
na graduação quanto na residência,(3,4) disseminando o 
uso das tecnologias de informação e comunicação em 
suas mais diversas possibilidades. O Conselho Federal 
de Medicina também sancionou a Lei nº 13.989/2020,(5)

que dispõe sobre o uso da telemedicina durante a pan-
demia, permitindo que atividades assistenciais também 
pudessem ser realizadas no ambiente virtual. 
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Outra modalidade de educação digital difundida du-
rante a pandemia foi a simulação de consultas clínicas 
utilizando plataformas de web-conferência ou inteli-
gência artificial. Nas simulações por web-conferência, 
pacientes humanos padronizados reproduzem consul-
tas de forma realística.(9) Nas simulações utilizando in-
teligência artificial, pacientes virtuais são criados por 
programa computacional e possibilitam o aprendizado 
a partir de diferentes situações clínicas.(10) Essas duas 
abordagens podem ser utilizadas para simular ativida-
des como coleta de história clínica, comunicação mé-
dico-paciente, interpretação de exames e tomada de 
decisões diagnósticas e terapêuticas.(10,11) 

Uma revisão sistemática recente apontou que a obten-
ção de conhecimento nas atividades com pacientes vir-
tuais é tão eficiente quanto nos modelos tradicionais (sem 
a utilização de método digital) e mais eficaz nas atividades 
para aquisição de habilidades como raciocínio clínico e 
trabalho em equipe. Os achados sugerem que os benefí-
cios são maiores quando os pacientes virtuais substituem 
formas passivas de educação, com ganhos mais discretos 
quando substituem métodos ativos de aprendizagem. En-
tretanto, os pesquisadores alertam para a falta de evidên-
cias que justifiquem o uso de pacientes virtuais para subs-
tituir ou reduzir a carga horária de ensino prático.(10)

A necessidade de treinar estudantes e residentes 
para atuar na telemedicina e as experiências em simu-
lações virtuais impulsionaram uma nova modalidade de 
avaliação, o OSCE (em inglês, Objective Structured Cli-
nical Examination – Exame Clínico Objetivo Estruturado 
por estações) virtual. Trata-se do exame clínico objetivo 
e estruturado conduzido de forma síncrona por plata-
forma de videoconferência. Essa estratégia propicia a 
avaliação, por meio de plataformas virtuais, de estudan-
tes que estejam em locais remotos. Encontramos relatos 
de sua utilização em programas de residência e escolas 
médicas ao redor do mundo, com caráter formativo e 
somativo.(12-15) Apesar do pequeno número de estudos 
publicados, as evidências apontam que o OSCE virtual 
tem boa aceitabilidade e é eficaz na avaliação de habili-
dades clínicas como comunicação e raciocínio clínico no 
contexto da telemedicina.(9,11,16)

Nenhum educador médico, até a pandemia da CO-
VID-19, poderia imaginar que tantas atividades presen-
ciais poderiam ser substituídas por educação digital, in-
cluindo as avaliações dos estudantes e atendimentos a 
pacientes. Essa quebra de paradigma revelou a plausibi-
lidade de incluir o ensino digital de forma mais expres-
siva na formação médica. Evidenciou também vantagens 
como facilitar o acesso, não demandar espaço físico e 
reduzir custos e distâncias. No entanto, a grande e im-
portante limitação que se impõe é que o exame físico e 
os procedimentos não podem ser realizados ou avalia-
dos a distância. Outra questão relevante a se considerar 
é o acesso à tecnologia e a familiaridade com seu uso 
por educadores, aprendizes e pacientes.(1) 

Não restam dúvidas de que a transição para o meio di-
gital trouxe ganhos inesperados e seus impactos sobre a 
educação médica ainda são imprevisíveis. É fato que o uso 
da tecnologia na formação médica representa um impor-
tante avanço. No entanto, a incorporação de novas estraté-
gias educacionais deve se pautar em uma análise crítica e 
objetiva, primando pela qualidade da formação profissio-
nal e da assistência ao paciente. Avaliar o impacto dessa 
transição se revela um promissor campo de investigações 
para que as mudanças positivas possam ser incorporadas 
à medida que entramos na era pós-COVID. 
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